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2761440- C3/ 2020-03982/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTA/PE 

  

  

Processo n.º 00876343620198172001 

  

                                                 TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RENATA ARAUJO CADETE, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.860,16 (um mil e oitocentos e sessenta reais e 

dezesseis centavos). 
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Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora, tendo sido produzido o laudo 

acostado. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

Cumpre observar, que em sede administrativa foi apurada invalidez correspondente a 25% do tornozelo, 

contudo, o laudo ora produzido traz uma conclusão que reconheceu uma invalidez de 50% do membro 

inferior como um todo, mesmo inexistindo qualquer prova desse agravamento. 

Em verdade, inexiste comprovação de lesão no membro inferior, vez que os documentos médicos são 

específicos ao afirmar lesão no tornozelo, inexistindo relação de nexo causal entre a invalidez apontada e o 

sinistro em tela.  

Deve ser considerada a grande divergência nas conclusões, dado que naturalmente haveria a estagnação da 

invalidez ou até mesmo a melhora, mas jamais o agravamento.  

A indicação da lesão mais abrangente a partir da mera avaliação visual não se mostra suficiente, posto que  

não  corroborada pela documentação acostada.  

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Os documentos não comprovam lesão em membro inferior como um todo, tampouco o agravamento da lesão 

no tornozelo, bem como inexistem provas de procedimentos médicos que indicariam que a lesão não estava 

estabilizada, cabendo o acolhimento do laudo administrativo acostado e o pagamento efetuado, impondo-se 

a improcedência da demanda. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PAULISTA, 1 de junho de 2021. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  


